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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

CONTRA TO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA Nº 003/2024, SOB O 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICÍPIO DE TIMON, POR 
INTERMÉDIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGOTO - SAAE, E DE 
OUTRO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA SANVITAE SOLUÇÕES EM 
SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três nesta cidade de Timon-MA, 
de um lado o MUNICIPIO DE TIMON, por intermédio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO - SAAE, doravante chamada de CONTRATANTE, com sede e foro na 
cidade de Timon, estabelecida à Rua São José, nº 25, Centro, neste ato representada pela sua 
titular, Levina Lenara Vieira Cabral Vale, Presidente, nomeada mediante Portaria nº 
016/2021-GP, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da carteira de identidade nº 
3.068.643/SSP-PI e do CPF nº 045.442.443-40 e, de outro lado, a empresa SANVITAE 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na cidade de Timon, Estado do 
Maranhão, estabelecida à Avenida Presidente Médici, nº 3225, bairro Mateuzinho, inscrita no 
CNPJ do MF sob nº 27.903.486/0001-24, por seu representante legal, Lucídio Sousa Santos 
Júnior, brasileiro, solteiro, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta cidade à 
Rua Tenente Correia da Silva, nº 432, Parque - Piauí, portador da carteira de identidade nº 
2.304.937/SSP-PI e do CPF nº 025.368.793-48, doravante chamada CONTRATADA, tendo em 
vista a homologação da Tomada de Preços nº 001/2023, conforme despacho exarado no 
Processo Administrativo nº 139/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em 
conformidade com as normas da Lei nº 8.666, de 21106/1993, com as alterações nela 
introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 
acordado celebrar o presente Contrato, conduzindo-se tal contratação do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se a contratação pelo fixado nas 
cláusulas seguintes. 

1.0 - DO OBJETO DO CONTRA TO 

CLÁUSULA 1 ª - Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços comuns de 
engenharia de Implantação e Melhorias de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água, 
na zona rural do Município de Timon, nas quantidades e localidades discriminadas no projeto 
básico Anexo I, do edital. A CONTRATADA se obriga a executar para o SAAE, sob o regime 
de Empreitada por Preço Global os serviços ora contratados, conduzindo-os segundo as 
Especificações Técnicas, e demais elementos técnicos constantes do processo da licitação de que 
decorre este contrato. 
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1.1. As obras/serviços serão executadas nas respectivas localizações indicadas do Projeto 
Básico (Plano de Serviço) e demais peças técnicas do anexo Ido Edital da Tomada de Preços nº 
001/2023, que se vinculam ao presente contrato. 

1.2. Os serviços objeto deste contrato compreendem todos os trabalhos necessários à 
execução das obras/serviços de contratação de empresa para prestação de serviços comuns de 
~ngenharia para Implantação e Melhorias de Sistemas Simplificados de Abastecimento de 
Agua, em povoados da zona rural do município de Timon-MA. As obras e serviços objeto 
deste contrato são os constantes das Especificações Técnicas e Planilhas de Orçamentação de 
Obras (Projeto Básico - Anexo I), que fazem parte integrante deste Contrato. 

2.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA 2ª - O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2023, Processo Adminsitrativo nº 139/2023, realizada com base na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

3.0 - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

CLÁUSULA 3ª - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passará a ser aplicável toda 
a ata de reuniões que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem 
em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados 
das partes. 

3.1-.0s serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e 
demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente 
de transcrição: 

a) Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 e seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 09/11/2023 e sua documentação; 
e) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA; 
d) Cronogramas Físico-Financeiros; 
e) Demais documentos contidos no Processo nº 139/2023 

3.2 - Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos 
deste contrato, prevalecerão os termos deste último e, serão as mesmas dirimidas, considerando
se, a atender, em qualquer caso, as especificações apresentadas pela CGCL, como condições 
mínimas essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA. 

4.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 4ª- Os recursos financeiros para a contratação dos serviços objeto deste contrato, 
decorrem da Fonte: 1.700.00 Outras Transferências de Convênio (CODEVASF CV nº 
8.264.00/2021), R$ 1.381.656,50; Fonte: 1.500.00 - Recursos Próprios do Município, 
R$ 6.428,00; Projeto/Atividade: 1103 Implantação, Recuperação e Manutenção de Sistemas de 
Abastecimento de Água; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; Elemento de 
Despesa:3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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5.0 - DO VALOR CONTRATUAL 

CLÁUSULA 5ª - O valor total do presente contrato é de R$ 1.388.084,50 (hum milhão 
trezentos e oitenta e oito mil, oitenta e quatro reais e cinquenta centavos ). 

Parágrafo único - O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende 
todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral 
do objeto do edital e seus anexos tais como, e sem se limitar a: serviços, materiais, 
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de 
transporte e embalagem, inspeção em fábrica, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos 
incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo 
do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 
contrato. 

6.0-DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 6ª - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de 
pleno direito. 

7.0 - DA GARANTIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA 7ª - A contratada prestará garantia de execução deste contrato no valor de 
R$ 69.404,22 (Sessenta e nove mil quatrocentos e quatro reais, vinte dois centavos), em até 
05 (cinco) dias, após assinatura do presente contrato, pela que lhe será devolvida em até 30 
(trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo do Recebimento Definitivo dos serviços. 

Parágrafo único A garantia deverá ser realizada na Tesouraria da PMT /MA, que expedirá 
comprovante de efetivação da mesma. 

7.1 - Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência 
do contrato, em uma das, seguintes modalidades, a critério da CONTRATADA: 

a. Caução em dinheiro: 
a.l) No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá obrigatoriamente 

efetuar o depósito na Caixa Econômica Federal, conforme art. 1° - Inciso IV - do Decreto-Lei nº. 
1.737/79, em conta remunerada, vinculada ao Município de Timon, que poderá ser movimentada 
somente por ordem da Secretaria Municipal de Finanças de Timon. 

a.2) A Caução em dinheiro pode ser efetivada por pagamento de boleto bancário ou 
depósito identificado, em conta corrente específica, a critério do SAAE. 

a.3) A CONTRATADA deverá depositar o valor correspondente na Conta Corrente nº 10-
6, agência 2442, operação 006, na Caixa Econômica Federal, a crédito do Município de 
Timon/MA, apresentando comprovante do depósito na tesouraria da PMT/MA para a expedição 
do comprovante de efetivação da garantia; 
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b. Títulos da Dívida Pública: 
b.l) Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 

custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema 
Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 
8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

b.2) Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente 
negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da 
empresa contratada. Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à 
Administração até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada. 

b.3) Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da 
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 
resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

e. No caso de opção pela Fiança Bancária: 
c.1) A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos 

e documentos, conforme determina o art. 129 da Lei nº. 6.015/73. 
c.2) Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo 

fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 

d. Seguro-Garantia: 
d.1) Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro, 
Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas. 
Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital; 
d.2) A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Segurc:,s Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto 
com a apólice, da CERTIDAO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP; 
d.3) A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e Previdenciários da 
CONTRATADA em relação à obra e serviços; 
d.4) A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRATADA, 
oriundas do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador para a execução do objeto 
do. contrato. 

d.5) A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 
aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados; 

d.6) A apólice deve observar as Circulares nº 232/2003, 239/2004, 251/2004, 255/2004, 
25612004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou 
substituí-las, conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular nº 
02/2013; 

d.7) Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), deve ser apresentado documento comprobatório do resseguro da apólice; 

d.8) O seguro-garantia deverá ser livre de franquia; 
d.9) Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
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a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do 

contrato; 
b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 
e) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE); 
d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 
e) Assinatura, com firma devidamente reconhecida em c~ór~o, exceto no. caso de 

documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser afenda Junto aos certificadores 
digitais devida e Jegalmente autorizados; , . 

t) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora daApohce). 

d.10) Caso a licitante faça opção da garantia sob a modalidade de Seguro Garantia ou 
Fiança Bancária deverá comprovar a entrega, na Tesouraria da PMT/MA, mediante a 
apresentação da carta fiança bancária ou apólice de seguro. 

7.2 - Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato 
será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços 
contratados. 

7.3 - Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma 
do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pelo 
CONTRATANTE/SAAE. 

8.0-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA 8ª - O presente contrato terá vigência de 210 (duzentos e dez) dias, contados a 
partir da data de assinatura da 1 ª Ordem de Serviço, com eficácia legal a partir da publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente 
no Municipio de Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1ºe2° da Lei 8.666, de 1993. 

8.1- O contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido na cláusula 
anterior ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

8.2- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o art. 65 e 
seus parágrafos da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações. 

8.3-Este contrato será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e demais legislações pertinentes 
à espécie,. e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela 
CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa9ão 
técnica aos seus objetivos; 

. b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diillinu!ção quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8.666/1993. 
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8.4 - o presente contrato poderá ter sua duração pro~o~ada, caso haja interesse da 
CONTRATANTE, de conformidade com o art. 57 da Lei n 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

8.5 - Por ocasição da assinatura do Contrato com a licitante vencedora, os Cronogramas Físico -
Financeiros poderão ser revistos de comum acordo com SAAE/CONTRA T ANTE, para atender 
à boa execução do conjunto dos serviços. Na revisão dos Cronogramas não serão admitidas 
alterações que impliquem antecipação de pagamento, relativamente ao originalmente proposto 
pelo vencedor da licitação, a menos que para tanto corresponda igual antecipação na execução 
das obras e servços. 

9.0 - DOS PRAZOS 

CLÁUSULA 9ª - O prazo para execução dos serviços objeto da licitação será de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, conforme Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, com eficácia legal após a publicação do 
respectivo extrato, no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 
1 ºe 2° da Lei 8.666, de 1993. 

9.1 - O SAAE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial, nos termos 
do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

9.2- Os prazos de início de etapas de execução de obras e serviços admitem prorrogação, de 
Conformidade com o parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Nº 8.666/93. 

9.3- No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização, 
execução das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria 
realizada pela fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do 
contrato. 

9.4 -Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pelo 
SAAE/CONTRA TANTE pertinente ao objeto da licitação, até 15 (quinze) dias antes do término 
do prazo contratual e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
Contrato. 

10.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 

CLÁUSULA 10ª - A CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE antes do início dos trabalhos, 
os seguintes documentos: 

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e 
edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, 
quando for o caso. 

· a.1) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 
apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, 
pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de 
transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. É 
obrigatória a comprovação da regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas 
a:presentadas, conforme legislação vigente. 

' . ' .. ~ •• , .. - é ·"~ 
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b) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando 
todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 
e) Cronograma fisico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima. 

d) As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução nº 317 de 
31/10/86. 

e) CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste Projeto Básico, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de 
registro, em conformidade com disposto nos arts. 5°, 6° e 7° da Resolução CONFEA nº 336 de 27 
de outubro de 1989. 

10.1- A Licitante Contratada deverá se obrigar as demais condições conforme descrito no item 
1 O das Regras Complementares do Projeto Básico - Anexo 1 do Edital: 

10.1.1- Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta; 

10.1.2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3-. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4- A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município de Timon - MA, devendo, em qualquer caso, a contratada 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

10.1.5- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6- . Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 

10.1.7- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "cn do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGESfMP n. 5/2017; 

· 10.1.8- . Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
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contrato por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
prevista~ em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

10.1.8.1 - A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 

10.1.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

10.1.10 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem
estar no trabalho; 

10.1.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

10.1.13 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

10.1.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado; 

10.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislacão pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.1.16 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

10.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista .em lei.para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

10.1.20 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.1.21- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
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incisos do § 1 º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
10.1.22 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 
10.1.23 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.1.24- Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 
"a" e "b", do Anexo VII -F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.1.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.1.24.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

10.1.25 - Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
10.1.26 - Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
10.1.27 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
10.1.28 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
10.1.29 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

10.1.30 - Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão; 

10.1.31 - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 
Básico; 

10.1.32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

. 10.1.33 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.1.34 - Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.1.35 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

10.1.36 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hiclros~anitários, .elétricas e de comunicação. 

·. 10.1.37.., Providencíar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
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Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.378/2010); 

10.1.38 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.1.39 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.1.40 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.1.41 - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; ( c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 
órgão ambiental competente. 

10.1.42 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.1.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso; . 

10.1.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.1.42.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe.A de preservação de material para usos futuros; . . . 

· · · . 10.1.42.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
. 10.1.42.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
· armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.1.42.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transpo1iados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas especificas. 

10.1.42.3. - Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em .aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora'', encostas, corpos 
d' água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
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10.1.42.4- Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.1.43 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
10.1.43.1- Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte; 

10.1.43.2 - Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

10.1.43.3 - Nos termos do artigo 4°, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, 
de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

10.1.44 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10.1.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

1.0.1.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação, etc.); · 

10.1 .. 47. N9 caso de execução de obras: 
10.1.47.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

10.1.47.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato; 

10.1.47.2 ~ Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita 
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Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com 
a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

10.1.48 - Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

10.1.48.1 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de 
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 
diversos projetos; 

10.1.49 - Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado com a adequação de. todos. os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões· em qualquer das peçàs, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013. 

10.1.50 - Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após 
a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 
em. que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Bfu>ico, o gestor 
cio contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA 11 ª - São de competência da CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

11.t~ Exigir·o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, conforme 
cronograma fisico-financeiro; 
11.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo Xl, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
U.6 ~ Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores· eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 
11.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
11.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
11.9- Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Timon para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.10- Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

11.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
11.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
11.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
11.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
11.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
11.11- Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
11.12- Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.0 - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS 

CLÁUSULA 12ª - Os serviços/obras serão definitivamente recebidos pela fiscalização do 
contrato, de acordo com o estabelecido abaixo: 

12.1- Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, 
do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da 
caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o 
projeto básico e as especificações técnicas estabelecidas pela CONTRATANTE. Concluídos os 
serviços, a Contratada solicitará ao SAAE, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório. 

12.2 - O CONTRA T ANTE/SAAE terá até 15 (quinze) dias para, através do Fiscal, verificar 
a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitir parecer conclusivo e, 
no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 
12.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 
Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. 
12.4- Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor 
ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 
(noventa) dias da data de sua designação. 
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12.5 - Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

12.6-0s ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

12.7 -Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação 
da garantia. 

12.8 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CONTRATADA. 

12.9- Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo 
da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente 
Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, 
o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços 
prestados pela Contratada. 

12.10 - A.CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item 
é condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
e) Liberação da Caução Contratual. 

12.11 - A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

12.12 - O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

13.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA 13ª - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 

13.1-inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.2~ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.3-falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.4-comportar-se de modo inidôneo; ou 
13.5-cometer fraude fiscal. 

13.2 - Pela inexecução total ou parcíal do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 
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a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% (dois décimos por cento a três inteiro e dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso nà apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

t) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3 - As sanções previstas nos subitens "I", "III", E "IV" poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
1 dano tisico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
2 ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

Retirar.funcionários ou encarregados do serviço 
5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo 
8 inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

9 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
11 conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

GRAU 

05 

04 

03 

02 

03 

01 

02 

01 

03 

01 

01 

13.5 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, A 
CONTRATADAque: 

13.5 .. 1- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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13.5.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.5.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6 -A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7 -As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.8 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

13.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

13.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA 14ª - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/1993, em 
relação a este contrato, cabem: 

Sublcáusula I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) rescisão do contrato, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/1993; 

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

Su,bcláusula II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
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Subcláusula III - pedido de reconsideração, de decisão da Presidente do SAAE, conforme o 
caso, na hipótese do inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato; 
14.1 - A intimação dos atos referidos na Subcláusula I da Cláusula XLVII, excluídos os 
relativos a advertência e multa de mora, e na Subcláusula III da Cláusula XLVII, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

14.2 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

15.0- DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA 15ª - As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por 
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no 
art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados ao SAAE, por escrito, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério do SAAE/CONTRATANTE, os 
dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao final do prazo fixado na 
Cláusula Terceira deste instrumento. 

15.1 - Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos 
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao 
início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber ao SAAE. 

15.2 Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo, 
quando baseados em fatos não comunicados ao SAAE, por escrito, ou por esta não aceitos. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 16ª - O devido pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico
fmanceiro, atendidas às normas de execução orçamentária e financeira do CONTRATANTE, 
bem como às seguintes condições: 

16.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Projeto Básico. 

16.2 - Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
qµe emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.3 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.4.1- Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.5 - O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.5.1. o prazo de validade; 
16.5.2. a data da emissão; 
16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.5.4. o período de prestação dos serviços; 
16.5.5. o valor a pagar; e 
16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

16.8 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

16.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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16.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.17 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

16.17.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

16.17.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

16.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 
I =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 

I= 
(6/ 100). 
365 

17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA 1711 
- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento a que a proposta se referir. 

orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI, 
SEINFRA E COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS. 

17 .2 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 
mencionada, aplicando-se o índice Índice Nacional da Construção Civil - INCC exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 5° do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
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R =V (I- Iº) IIº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecidR, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo. 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.0 - DO ATRASO DE PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 18ª - Na hipótese de atrado de pagamento proceder-se-á da seguinte dorma: 

18.1 - Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 (noventa) 
dias, esta poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que 
seja reposto em dia o pagamento do que lhe seja devido pela CGCL, ou ainda, pr0por a rescisão 
do Contrato. 

Parágrafo único~ Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse público 
devidamente justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, a 
CGCLnão poderá interferir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo 
contratando terceiro que retome os serviços. 

18.2 - Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a CGCL expedirá Ordem de 
Serviços para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato e no cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao 
prazo de eventual reajustamento dos preços, que se conta a partir da entrega da proposta na 
licitação que originou este contrato. 

Parágrafo único. A Ordem de Serviço se integrará ao presente contrato para todos os fins de 
direito. 

19.0. DA RESCISÃO 
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CLÁUSULA 19ª - O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pelo 
SAAE, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do 
art. 78, incisos Ia XII e XVII, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 

19.l - Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as partes, de 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua recisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

19.3 - Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da Lei 
nº 8.666/93. 

19.4 - A recisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos Ia XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 
e) judicial nos termos da lesgislação. 

19.5 - A recisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

19.6 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução de garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
e) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 

19.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as conseqüências 
expressas no Art. 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei. 

20.0 - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 20ª - Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este 
contrato, não poderá ser substituída na execução dos serviços. Esta disposição corresponde a 
dizer-se que este contrato não poderá ser rescindido unilateralmente por nenhuma das partes sem 
motivo justo, ressalvando-se apenas os casos em que o interesse público assim o exigir. 

Parágrafo único - Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste 
contrato será garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a 
ela inerentes. · 

21. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 21 ª - Os serviços e fornecimentos objetos da presente contratação serão 
acompanhados e fiscalizados por um servidor. engenheiro civil, o senhor Antonio Rodrigues de 
Lima Júnior, CREA: 1905543174, CPF nº 965.477.823-87, Matrícula: 222455-2, cuja Gestão 
contratual será exercida pelo servidor o senhor Gilson Santos Assunção, CPF nº 517.393.563-49, 
Matrícula: 180205-1, formalmente designados, mediante portaria específica, com a qual serão 
éstabelecidos todos os contatos com a CONTRATADA durante a execução e entrega dos 
ser\llços. 
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21.1 - A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada 
pelo SAAE/CONTRATANTE, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a 
quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o 
contrato e os documentos que o integram. 

21.2 - Com fundamento nos arts. 54, § 1~ in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.66611993, ao 
SAAE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo 
pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das 
folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de 
trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros 
meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 112512009 - Plenário do TCU 

21.3 - A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem 
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

21.4 - Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, ao seu exclusivo critério, 
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, 
da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho 
para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

21.5 - Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante 
do CONTRA TANTE/SAAE, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, 
observando para que não haja subcontratação de serviços. 

21.6 - Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
21.7 - Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 

21.8 - Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos 
serviços, quando couber. 

21.9 - Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo SAAE, quando 
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença 
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros 
documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

21.10- Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com 
as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e 
do CPF. 
21.11- Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o 
andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF. 

21.12 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra. 

21.13 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

21.14 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro 
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
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demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, 
solicitados pela CONTRATADA. 

21.15 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando
ª da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

21.16 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
instrumento contratual. 

21.17 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da 
notificação. 

21.18 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados e os consequentes boletins de medição. 

21.19 Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se 
houver, caso contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos. 

21.20 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 
titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 

21.21 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou 
ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação 
e reequilíbrio econômico financeiro. 

21.22 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 
unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência 
contratual. 

21.23 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou 
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela 
autoridade competente. 

21.24 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico TEF, quanto 
ao término da execução dos . serviços, para providências no sentido de liberação da garantia 
contratual em favor da CONTRATADA. 

21.25 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo 
com as regras contratuais. 

21.26 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua 
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 
21.27 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, 
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento 
ou outro empregado. 

21.28 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas 
ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental; 
também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes 
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21.29 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as 
normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos 
de Proteção Individual EPI' s. 

21.30 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e 
qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção 
da qualidade adequada. 

21.31 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, 
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do 
seu valor. 

21.32 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

21.33 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se 
a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao 
SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

21.34 Nos termos do art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93, o SAAE se reserva no direito de aplicar 
multa, na forma prevista nesta Tomada de Preço, caso a contratada esteja com suas certidões 
irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período 
de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e 
judiciais, garantindo, primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisões da 
Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, resronsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital. 

21.35 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

21.36 Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

22.0-DA COMPLEMENTAÇÃO DESTE CONTRATO 

CLÁUSULA 22ª - Verificando-se faltar a este contrato qualquer cláusula obrigatória, 
comprometem-se as partes a adicioná-la tão logo seja detectada a falta, preferindo sempre este 
procedimento à resolução do contrato, que é celebrado em caráter definitivo, irrevogável e 
somente retratável nas hipóteses expressamente pactuadas ou legalmente previstas. 

22.1 - Os casos omissos resolvem-se à luz da Lei nº 8.666, de 1993 e demais diplomas legais e 
regulamentares aplicáveis a cada hipótese. 

23.0 - DA EFICÁCIA DESTE CONTRATO 
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CLÁUSULA 23ª - A publicação resumida deste contrato é condição indispensável para sua 
eficácia, devendo ser providenciada pelo SAAE nos termos e prazos da lei. 

24.0- DO FORO 

CLÁUSULA 24ª - O foro deste contrato é o desta cidade de Timon-MA, com renuncia expressa 
e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em três vias de igual teor e forma, feito em 
vinte seis folhas das quais as vinte cinco primeiras vão por todos rubricadas, indo esta última 
assinada pelas partes e por duas testemunhas, para todos os fins de direito. 

1 ª Testemunha: 

Timon - MA, 09 de fevereiro de 2024. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATANTE 

Levina Lenar;v,;f Cabral Vale 
Presidente 

l~rit'ii< drõuj s~.,<J Sov)t'.I 
Nome: 
CPF: 0/.rG29ít 5JJ Jj 
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Diário Oficial do Mumcíp1o de Timon Ano X - Edição n• 2.832 Timon-MA. Sexta-Feira, 09 de Fevereiro de 2024 

1 PORTARIA COMERCIO: Considerando que o fato não gera qualquer quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
LP_O_R_T_AR--IA-n-.º-0_1_0_1_/2_0:...2::4-:.:.G=P=:.:...---------' lesão ao interesse público ou de terceiros, uma vez que o Dispensa e seus anexos. 

DE 1º OE FEVEREIRO DE 2024. respectivo ato transcorreu na forma da lei; Considerando CRIT~RIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 
o poder-dever da Administração de convalidar os atos DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, 08h00mln do dia .12/.QZ/~. DATA E HORA FINAL 
motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 1QIQ212.Q.2.4,. DATA 
terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei n•. INICIAL DE LANCES-SESSÃO PÚBLICA: 08h01min do 
9.784199 - Lei de Processo Administrativo da União, que dia 1§/@2024. DATA FINAL DE LANCES: 14h01min do 
autorlza a convalidação, pela própria Administração, de dia 1§1.QZ/~ 

DESTITUIR SERVIDOR DO CARGO QUE ESPECIFICA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
70, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município (LOM), 
ele inciso IV, art. 252, da Lei Municipal n.• 129912004, e 
considerando os autos do processo administrativo 
disciplinar n.0 219712023/PGM, Instaurada pela Portaria 
n." 00112023/PGM, 

RESOLVE: 

Art. 1•. DESTITUIR, de conformidade com o disposto no 
Inciso V do art. 239 da Lei Municipal n.• 1299, de 28 de 
dezembro de 2004, JOÃO VICTOR SERPA DO 
NASCIMENTO DELGADO, do cargo de DIRETOR 
PRESIDENTE, símbolo S-1. da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Ttmon. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a contar de 31.01.2024. 

atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao tempo (horário e min) será observado o horário de 
caso em referência: Fica convalidado o ato relativo à Brasília (DF). INFORMAÇÕES: O Edital estará disponfvel 
publicação do Contrato n• 01412023, devendo ocorrer a para consulta e retirada de cópia no sítio 
sua respectiva publicação, convalidação esta respaldada www.portaldecompraspublicas.com.br e na sede 
nos principies da Administração Pública e na Lei Federal Coordenação Geral de Controle das Licitações de 
n•. 9. 784/99. Timon/MA, localizada na Praça São José, s/nº, Centro, 

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO PARA Timon - MA, no horário de 08h00mln as 12h00min, de 
PUBLICAÇÃO segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 -DO licitaçao@timon.ma.gov.br. Timon, 0910212024. Agente 
INSllTUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS de Contratação: Valdirene Oliveira Machado Luz. 
SERVIDORES PUBLICOS DE TIMON IPMT/ TIMON- i EXTRATO DE RETFICAÇÃO 
ESTADO DO MARANHÃO. Objeto: Contratação de MUNICÍPIO DE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃO 

Timon-MA, 1• de fevereiro de 2024; 133• da empresa para fornecimento de equipamento de Retifica-se o extrato do Contrato nº 015/2024-

,.::l E::m:.::ao::nc::c~ip:::a::.içac:·:;;:oc.:P..;ol=íti:;;:co-;;:;.:.A.:::~;;c~:.ciM'-'ni:::~:::.l~::ªs=-tiv:..:a::.d::.o::...:.:M_,,u,,_n"'lc:.:.iP"'i::::o,_. --~ :~~~áti~,nt~;:n~~en~~~~;~1~s ~~ces;~:~f~E~';;~ :~~í~~· d:u~~~~/~;ºEd~~:~º- n~f~~~1 .E~e;r~~c~8 ~~ 
._P_O_R_T_AR-IA_N_º-

1
-
5

.-D-E-09=D=E=F=E=.V_E_R_E_IR_O_D_E-2-0-24.---' SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE TIMON fevereiro de 2024. 
IPMT. Contratado: D. A SERVIÇOS E COMERCIO. ONDE SE Lt!: Valor Total: R$ 7.571,60 (sete mil 
CNPJ 43.972.816/0001-90. Data de Assinatura: quinhentos e setentP e um reais e sessenta 
27/12/2023. Valor estimado: R$ 500.743,67. Vigência: até centavos). 

Dispõe sobre a designaçáo de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato n• 01512024 SEMDES. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL·SEMOES, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro 
de 2013, e 

Considerando a Lei nº 8.666193, no seu art. 58, inciso Ili e 
art. 67, que prevê a necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade, 

RESOLVE: 

Art. 1º· Designar, em consonância com o estabelecido no 
artigo art. 58, Inciso Ili e art. 67 da Lei n• 8.666193, os 
servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de 
gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar 
a execução, bem como receber o referido serviço e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) 
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, no que for relacionado ao 
Contrato nº 01512024 que tem como objeto a Aquisição 
de colchão de espuma solteiro e colchonetes em napa 
com espum.a para atender as necessidades da Secretaria 
M '' ld um ema e Desenvolvimento Sociaf·SEMDES. 

Servidor Matrícula 
Fernanda de Araújo Nascimento • 215343 
Gestora 
Silvana Rodrigues dos Santos- Fiscal 217873 

31 de dezembro 2024. LEIA·SE: Valor Total: R$ 11.686,60 (onze mil 
MUNICIPIO DE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃO seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores "°ce~n"'ta::.:v:..:o:..:s;.i;l·:.....---------------~ 
Municipais de Timon-IPMT no uso de suas atribuições 1(: EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
legais. e, considerando que constatamos ausência de MUNICiPIO OE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃO 
publicação do Termo de Cooperação Técnica nº Termo de Contrato nº 003/2024 
026/2023, entre o Instituto de Previdência Social dos Processo Administrativo nº 13912023-SAAE 
Servidores Púbficos de Timon e a Prefeitura Municipal de Tomada de Preço nº 001/2023 
Magalhães de Almeida • MA; Considerando que o fato Base Legal: Lei n• 8.666/1993 
não gera qualquer lesão ao interesse público ou de Contratante: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na Timon - SAAE 
forma da lei; Considerando o poder-dever da CNPJ do Contratante: 06.429.229/0001-22 
Administração de con.valldar os atos que não possuam Contratada: Sanvitae Soluções em Serviços Lida 
vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, CNPJ da Contratada: 27.903.48610001-24 
nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, conforme Objeto: Serviços Comuns de engenharia de implantação 
determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 Lei de Processo e melhorias de sistemas de abastecimento de agua, na 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, zona rulCll do município de Timon-MA. 
pela própria Administração, de atos em que se evidencie Vigência: 210 (duzentos e dez) dias, a contar da 1• 
não acarretarem lesão ao Interesse público nem prejuízo Ordem de Serviço. 
a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos Projeto/Atividade: 17 .511.1018.1103.0000 
sanáveis, aplicável ao caso em referência: Fica Implantação, Recuperação e Manutenção do Sistema de 
convalldado o ato relativo à publicação do Termo de Abastecimento de Agua. 
Cooperação Técnica n• 026/2023, devendo ocorrer a sua Fonte de Recurso: 1.500.00 - Receita Própria do 
respectiva publicação, convalidação esta respaldada nos Município 
princípios da Administração Pública e na Lei Federal n•. Valor: R$ 6.428,00 
9.784199. Fonte de Recurso: 1.700.00- Outras Transferências de 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Convênio. 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 02612023 referente Valor: R$ 1.381.656,50 
a Ata de registro de preço nº 006/2023, pregão eletrônico Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e 
SRP NO 006/2023, processo administrativo nº Instalações. 
202301007/23- CPL , realizado pelo Instituto de Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - outros Serviços 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Tlmon/MA e a Prefeitura Municipal de Magalhães de Valor Total do Contrato: R$ 1.388.084,50 
Almeida/MA. Objeto: Adesão a Ata de Registro de preço Data da Assinatura: 09102/2024 p 
de município de Magalhães. de Almeida MA, para 1 EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
eventual e futuro fornecimento de equipamentos de MUNICIPIO OE TIMON. ESTADO DO MARANHÃO 

Art.2° - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato infonnática, pa.ra atender as necessidades do Instituto de 
vermcar o efetivo fornecimento dos itens contratados e Previdência. Data da Assinatura: 10 de novembro de 

Ato de Cooperação Técnica n' 00312024. Partes: 
Munlciplo de Tlmon/MA por sua Coordenação Geral de 
Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de Timon 
MA por intermédio do Comando da Guarda Civil 
Municipal CGCM. 

Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 2023. Vigência: até 31 de dezembro 2024. 

0 
, • j AVISO DE DISPENSA ELETRÓNICA 

A~3 - Estabelecer que os fornecimentos ora designados MUNICIPIO DE TIMON -ESTADO DO MARANHÃO 
sao considerados relevantes, mas não remunerados. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00112024 -CGCL 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua INTERESSADO: Municfpio de Timon ···~ MA1 por meio da 
assinatura. Coordenação Geral de Controle das Licitações de 

1 EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO Timon/MA. 
MUNICIPIO DE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃO OBJETO: Contratação de empresa de prestação de 

o Instituto de Previdência Social dos Servidores serviço especializado em transporte de velculos, para 
Municipais de Timon-IPMT no uso de suas atribuições o translado de três veiculas modelo ToyotaNarls SO 
legais, e, considerando que constatamos ausência de XS TSS doados a Prefeitura Municipal de Timon-MA 
publicação do Contraio nº 01412023. D.A SERVIÇOS E de Brasília/DF para Tlmon-MA, conforme condições, 

Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços da 
CGCl..JPMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon MA 

por meio do Comando da Guarda Civil Municipal 
CGCM, na condição de Carona, para utíli2ar os preços 
registrados nas Atas de Registro de Preços nº 033. 
B/2023 e n° 033.U2023, do Município de Timon/MA, que 
fica limitado e vinculado ao respectivo termo de liberação 
n• 010/2024. Assinatura: 09/0212024. 

i~~~~ l'rnca Sào Jose, s/n, Centro/ CEI,. 65 636-160 CNRJ· 06. l l 5.307 /0001-M - ·1 imon - MA 

O Muníciplo de Tímon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Timon 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE 

AUTAROUIA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 04/2024-GP Tirnon-MA 05 de Fevereiro 2024 

Dispõe sobre a designação de 
Servidores para exercerem a gestão e a 

fiscalização do Contrato nº 03/2024 

A PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON
SAAE, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais, inciso XII do Art. 53 da Lei 
Municipal 1892. 

Considerando a Lei nº 8.666/93, no seu art. 58, inciso III e art. 67, que prevê a necessidade 
de representante da Administração para Fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos 
Contratos celebrados pela Administração Pública. 
Considerando que os Órgãos Públicos devem manter Gestor e Fiscal formalmente 

designados durante toda vigência dos Contratos celebrados pela entidade. 

ART. 1 ºDesignar, em consonância com o estabelecimento no artigo 58, inciso III e art 67 
da Lei nº 8.666/93, os servidores adiante identificado, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem. as funções de Gestor e Fiscal, com finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução, bem corno receber o referido material e atestar formalmente nos autos 
do(s) processo(s) a(s) nota(s) a(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos as despesas 
realizadas pela Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -SAAE que for relacionado ao 
Contrato nº 03/2024. 

SERVIDOR MATRICULA 

GILSON SANTOS ASSUNÇÃO-GESTOR 180205-1 
ANTONIO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR-FISCAL 22455-2 

ART. 2° Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos 
Materias e Atestar a Nota Fiscal o seu recebimento. 

ART. 3° Estabelecer que as prestações dos serviços designados são considerados 
relevantes mas não remunerados. 

ART. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 

Dê-se Ciência. Publica-se Cumpra-se 

GABINETE DADIRETORA PRESIDENTE DO SAAE DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, em 05 de Fevereiro de 2024. r ,],) 

Levina Lenara Vieir;;c;tka1 Vale 
Presidentedo SAAE 

Portaria O 16/2021 GP 
CPF-045.442.443-40 
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. , . . . · • · · Ano x _ Edição n• 2.831 Timon-MA, Quinta-Feira, OS de Fevereiro de 20 
D1ano Of1c1al do Murnc1p10 de T1mon 

:~t~ 
· CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de caixas d"águas para atender as necessidades 

Considerando a Lei nº 8.666/93, no seu art. 58, inciso Ili e Secretan·a Muni'cipal de Saúde de Timonl~ 
t t d Timon/MA. CONTRATADA: Delta Sistemas e Métodos 

art. 67. _que prevê a necessidade de represen an e a Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666119 
1 h o Lida, CNPJ nº 10.672.277/0001-14. Data: 11/01/2024. 

Administração para Fisca izar e acompan ar .:=::'..'.:;~::.:.,~'.....:.:::.:::,;;::::.:...:..:..::.::==::-:-=7:::=:'-:::7:~;;-;-;~;:- Pregão Eletrônico nº 001/2023, Liberação nº 0921202 
C t t 1 b d S Pela MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO cumprimento dos on ra os ce e ra ° Central de compras/PMT/MA. Contratante: Fur 

- p 1· Aditivo nº 06 ao Contrato nº 043/2019. Objeto: Administraçao úb 1ca. Municipal de Saúde _ FMS. CNPJ n.º 11.410.8791001 

considerando que os Órgãos Públicos devem manter 
Gestor e Fiscal formalmente designados durante toda 
vigência dos Contratos celebrados pela entidade. 

" 

ART. 1º Designar, em consonância com o 
es;abelecimento no artigo 58, inciso Ili e art 67 da Lei nº 
8.666/93, os servidores adiante identificado, sem prejuízo 
das atribuições anteriores, para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal, com finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução, bem como receber o referido 
material e atestar formalmente nos autos do(s) 
orocesso(s) a(s) nota(s) a{s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos as despesas realizadas pela 
SeIViço Autónomo de Agua e Esgoto -SAAE que for 
relacionado ao Contrato nº 03/2024. 

SERVIDOR MATRICULA 

GILSON SANTOS 180205-1 

ASSUNCÃO-GESTOR 

Prorrogação de vigência do contrato nº 043/2019, até 66. Contratada: G. Soares da Costa EPP, CNPJ sob o 
31/12/2024. Fundamentação: artigos 57, li, e 65, §8º, 17.465. 178/0001-00. Valor total estimado: R$ 28.865 
ambos da Lei 8.666/1993, e no artigo 18 da Lei 

8
.24511991 . Contratante: Fundo Municipal de Saúde, (vinte oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais). D. 

inscrito no CNPJ sob o n.º 11.410.87910001-66. de Assinatura: 11/01/2024. 
Contratado: Roberto Benedito Uma Gomes. CPF nº MUNICiPIO DE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃC 
394.980.423-49. Data de Assinatura: 21/12/2023. CONTRATO Nº: 01/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: 

MUNICiPIO OE TIMON _ESTADO DO MARANHÃO 01912023 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0469/2( 
Termo de Contrato nº 003/2024 FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, li, da Lei· 8.666/ 
Processo Administrativo nº 13912023.sAAE OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

serviço de tecnologia da informação para atender 
Tomada de Preço nº 001/2023 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambie 
Base Legal: Lei nº 8.666/1993 

· E t d do Município de Timon - MA CONTRATANTE: Secrel< Contratante: Serviço Autônomo de Agua e sgo o e 
Timon _ SAAE Municipal de Meio Ambiente - CNP J 11. 735. 022/0001 

CNPJ do Contratante: 06.429.229/0001-22 CONTRATADA: LOOP FIBRA- CNPJ 13.984.892/00 
Contratada: Sanvitae Soluções em Serviços Ltda 54 VALOR GLOBAL: R$ 16.094 
CNPJ da Contratada: 27.903.486/0001-24 PROJETO/ATIVIDADE: 2135 FONTE DE RECURl 
Objeto: Serviços Comuns de engenharia de implantação 1.500 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.56 
e melhorias de sistemas de abastecimento de água, na DATA DO CONTRATO: 05/02/2024 

zona rural do município de Timon-MA. 
Vigência: 210 (duzentos e dez) dias. a contar 
Ordem de Serviço. 
Projeto/Atividade: 17.511. 1018.1103.0000 

MUNICiPIO OE TIMON - ESTADO DO MARANHÃC 

da 1ª CONTRATO N.0 001/2024 

1 ANTONIO RODRIGUES 22455-2 
DE LIMA JUNIOR-FISCAL 

Implantação, Recuperação e Manutenção do Sistema de 
Abastecimento de Água. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 046912023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2023 
Fundamentação legal: Lei n. 0 8666193, 
1o.520/2002. 

Lei 

Fonte de Recurso: 1.500.00 Receita Própria do Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvime 

ART. 2º Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contraio Município Rural SEMDR 
verificar a efetiva entrega dos Matérias e Atestar a Nota Valor: R$ 5.814,94 CNPJ do contratante: 17.753.564/0001-06 
Fiscal o seu recebimento. Fonte de Recurso: 1.700.00 - Outras Transferências de Contratado: JOSE DAS GRAÇAS SOARES DE LIMA 

Convênio. L TOA 
ART. 3° Estabelecer que as prestações dos serviços Valor: R$ 1.382.269,56 CNPJ contratado: 13.984.892/0001-54 
designados são considerados relevantes mas não Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Objeto: prestação de serviço de tecnologia 

. remunerados. Instalações. informação, que permita o tráfego de informações 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços caráter corporativo entre a Prefeitura e suas secretária 

ART. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua de Terceiros Pessoa Jurídica. nivel municipal simultaneamente, acesso à rede mun• 
Publicação Valor Total do Contrato: R$ 1.388.084,50 de computadores (Internet), de segurança de acessr 

1 EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 1 Data da Assinatura: 09/02/2024 dados e monitoramento, promovendo a solução 
MUNICÍPIO DE TIMON ·ESTADO DO MARANHÃO / EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA serviços de telecomunicações, por meio de rede 

O Secretário Municipal de Educação de Timon/MA MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO (Internet Protocol) multisserviços, utilizando 'tecnolo 
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e, Alo de Cooperação Técnica nº 005/2024. Partes: transporte L2L "LAN to LAN", para assim atender 
Considerando que constatamos ausência de publicação Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral de necessidades da sede da Secretaria Municipal 
do extrato do ato abaixo relacionado; Considerando que Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de Timon Desenvolvimento Rural - SEMDR, Mercados e CEASA 
o fato não gera qualquer lesão ao interesse público ou de MA por Intermédio da Secretaria Municipal de Vigência: 12 MESES 
terceiros. uma vez que os respectivos procedimentos Desenvolvimento Social- SEMDES. Dotação orçamentária: 
transcorreram na forma da lei; Considerando o poder- Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços da Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 
dever da Administração de convalidar os atos que não CGCUPMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon - MA Fonte de Recursos: 500 

/'"'""'QOSsuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Projeto I atividade: 2081 
1alidade. nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, Social SEMDES, na condição de Carona, para utilizar Valor Global: R$ 19.304,64 (dezenove mil. trezentm 

conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de os preços registrados nas Atas de Registro de Preços nº quatro reais e sessenta e quatro reais) 
Processo Administrativo da União, que autoriza a 023. B/2023, do Município de Timon/MA, que fica limitado _A_s_s_i_n_at-u~r_a __ d_e_A_s_s_i_n_a_tu_r_a_: _0.,.11_0_2_12_0_2_4_. ----~ 
convalidação, pela própria Administração, de atos em que e vinculado ao respectivo termo de liberação n' MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃÔ 
se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 005/2024. Assinatura: 08/0212024. Contrato nº 15/2024 - SEMDES. Objeto: Aquisição 
nem prejuízo a terceiros. nos quais sejam constatados j EXTRATO OE TERMO DE CONTRATO colchão de espuma solteiro e colchonetes em napa C< 

apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso em MUNICÍPIO DE TIMON. ESTADO DO MARANHÃO espuma para atender as demandas da Secreta 
referência: Fica convalidado o ato relativo à publicação Contrato nº 037/2024 • FMS/SEMS. Objeto: aquisição Municipal de Desenvolvimento Social-SEMDE 
do extrato abaixo relacionado, devendo ocorrer a sua de materiais de limpeza para uso geral, limpeza Fundamentação: Lei 10.52012002, Lei nº 8.666/19> 
respectiva publicação, convalidação está respaldada nos hospitalar, higiene e descartáveis, para atender as Pregão Eletrônico nº 006/2023, Liberação nº 172/20; 
princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas Central de Compras/PMT/MA. Contratante: Fun 
9.784/99. Timon/MA, 18/05/2022. Unidades. Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei nº Municipal de Assistência Social - FMAS. Contratada: 

EXTRATO 8.666/1993, Pregão Eletrônico nº 02612023, Liberação nº R PESSOA FILHO L TDA), inscríta no CNJP sob o 
Aditivo nº 009 ao Contrato nº 015/2016; Objeto: 071/2024 Central de Compras/PMT/MA. Contratante: 02.939. 11/0001-93. Valor total; R$ R$ 7.571,60(sete r 
Prorrogação da vigência e do prazo para locação de Fundo Municipal de Saúde - FMS. CNPJ n. 0 quinhentos e setenta e um reais e sesser 
imóvel do Contrato nº 015/2016, até 31/12/2024. 11.410.879/0001-66. Contratada: J L B Pereira Comercio centavos). Data de Assinatura; 08/02/2024. Vlgênci 
Fundamentação: Lei 8.666/1993 e Lei nº 8.24511991 e e Serviço LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 nº 3111212024. 
suas alterações. Contratante: Secretaria Municipal de 26.314.54010001-33. Valor total estimado: R$ 
Eduoagi!lo SEMED. Contratado: Maria Antónia Torres, 174.412,96 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos e 
CPF nº 287.934.044-68. Data: Zl/12/2023. doze reais e noventa e seis centavos). Data de 
1 EXTRATO OE ADITIVO DE CONTRATO Assinatura: 11/01/2024. 

MUNICÍPIO DE TIMON. ESTADO DO MARANHÃO __ M_U_N_1c'"'l-Pl_O_O:-E-=r1:-M-O_N ___ E __ S_T __ AO_O_D_O_M_A_R_A_N_H-Ã"""o-

Sexto Termo de Aditivo. Aditivo de Prazo ao Contrato 
n ° 078/2020, referente ao Pregão Presencial nº 
06212019. Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de 
vigência do Contrato nº 078/2018, por 02 (dois) meses. 
Fundamentação: Art. 57, §4º da Lei 8.666/93. 

Contrato nº 039/2024 - FMS/SEMS. Objeto: prestação 
de serviços de controle sanitário integrado no combate a 
pragas englobando desínsetização, descupinização, 
controle de pombos com barreira física e limpeza de 

a==.o-:= Praca San Jose, s/n, Centro/ CEP· 65.636-160 CNPJ· 06.115.307/0001-14-Timon - MA. 

Assinado de forma diQltal poi 
MUNICIPAL DE 
TIMON:061 15307000114 
DN: c=BR, o=ICPcBrasil. sl=PI. 
I= Teresina, ou= AC SOLUTI 
Multlpla v5, 
ou=20937130000162, 
ou=Presenclal, ou=Certific~dv 
A3, cn=MUNICIPAL DE 
TIMON:06115307000114 
Dados: 2024.02.0A 17:06:58 
·03'00' 

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do síte: www.timon.ma.gov.br 


